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Lei 7.347/85 

- 

Ação Civil 

Pública 

Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao meio-

ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 

turístico e paisagístico e dá outras providências. 

Atualizado até a Lei 13.004/14. 
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Art. 1º 
Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as ações de 
responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: (Lei 12.529/11) 

l. ao meio-ambiente; 

ll. ao consumidor; 

III. a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IV. a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Lei 8.078/90) 

V. por infração da ordem econômica; (Lei 12.529/11) 

VI. à ordem urbanística. (MP 2.180-35/01) 

VII. à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religiosos. (Lei 12.966/14) 

VIII. ao patrimônio público e social. (Lei 13.004/14) 

Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que 
envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o FGTS ou outros fundos  de natureza 
institucional cujos beneficiários podem ser individualmente determinados. (MP 2.180-35/01) 

Márcio Cavalcante destaca que é necessário que seja feita uma interpretação conforme 
a Constituição Federal do parágrafo único do art. 1º da Lei 7.347/85.  

O objetivo desta previsão foi apenas o de evitar a vulgarização da ação coletiva, 
evitando que fossem propostas ações civis públicas para fins de simples movimentação 
do FGTS ou para discutir as hipóteses de saque de contas fundiárias.  

Assim, esse art. 1º, parágrafo único não constitui obstáculo para que o Ministério 
Público proponha ação civil pública discutindo FGTS em um contexto mais amplo, 
envolvendo interesses sociais qualificados, ainda que sua natureza seja de direitos 
individuais homogêneos. Se o Ministério Público está propondo uma ação civil pública 
tratando sobre direitos individuais homogêneos com relevante interesse social, a 
legitimidade do Parquet, nesta hipótese, decorre diretamente do art. 127 da CF/88. 

Nesse sentido, o STF firmou seu entendimento:  

O MP tem legitimidade para a propositura de ação civil pública em defesa de direitos 
sociais relacionados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).  

STF. Plenário. RE 643978/SE, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 9/10/2019 
(repercussão geral – Tema 850) (Info 955) 

 

COLABORAÇÃO PREMIADA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

 

É CONSTITUCIONAL a utilização da colaboração premiada, nos termos da Lei 
12.850/2013, no âmbito civil, em ação civil pública por ato de improbidade 
administrativa movida pelo Ministério Público, observando-se as seguintes DIRETRIZES: 

(1) Realizado o acordo de colaboração premiada, serão remetidos ao juiz, para análise, o 
respectivo termo, as declarações do colaborador e cópia da investigação, devendo o juiz 
ouvir sigilosamente o colaborador, acompanhado de seu defensor, oportunidade em 
que analisará os seguintes aspectos na homologação: regularidade, legalidade e 
voluntariedade da manifestação de vontade,  especialmente nos casos em que o 
colaborador está ou esteve sob efeito de medidas cautelares, nos termos dos §§ 6º e 7º do 
artigo 4º da referida Lei 12.850/2013; 

(2) As declarações do agente colaborador, desacompanhadas de outros elementos de 
prova, são insuficientes para o início da ação civil por ato de improbidade;  

(3) A obrigação de ressarcimento do dano causado ao erário pelo agente colaborador 
deve ser integral, não podendo ser objeto de transação ou acordo, sendo válida a 
negociação em torno do modo e das condições para a indenização;  

(4) O acordo de colaboração deve ser celebrado pelo Ministério Público , com a 
interveniência da pessoa jurídica interessada e devidamente homologado pela autoridade 
judicial; 

5) Os acordos já firmados somente pelo Ministério Público ficam preservados até a data 
deste julgamento, desde que haja previsão de total ressarcimento do dano, tenham sido 
devidamente homologados em Juízo e regularmente cumpridos pelo beneficiado. 

STF. ARE 1.175.650/PR, rel. Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 
30.6.2023 - Tema de Repercussão Geral 1043. 
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Art. 2º 
As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo juízo 
terá competência funcional para processar e julgar a causa. 

Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as 
ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 
(MP 2.180-35/01) 

A competência para processar e julgar ação civil pública é absoluta e se dá em função 
do local onde ocorreu o dano. 

STJ. 1ª Seção. AgRg nos EDcl no CC 113788-DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 
14/11/2012. 

 

Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar a ação civil pública fundamentada na 
não concessão pela União de Selo de Responsabilidade Social a empresa pela falta de 
verificação adequada do cumprimento de normas que regem as condições de trabalho.  

STJ. 1ª Seção. AgInt no CC 155994/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 12/05/2021 (Info 696). 

Art. 3º 
A ação civil poderá ter por OBJETO a condenação em dinheiro ou o cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer. 

Art. 4º 
Poderá ser ajuizada AÇÃO CAUTELAR para os fins desta Lei, objetivando, inclusive, evitar 
dano ao patrimônio público e social, ao meio ambiente, ao consumidor, à honra e à dignidade 
de grupos raciais, étnicos ou religiosos, à ordem urbanística ou aos bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. (Lei 13.004/14) 

Art. 5º 
Têm LEGITIMIDADE para propor a ação principal e a ação cautelar: (Lei 11.448/07) 

I. o Ministério Público; (Lei 11.448/07) 

II. a Defensoria Pública; (Lei 11.448/07) 

III. a União, os Estados, o DF e os Municípios; (Lei 11.448/07) 

IV. a autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista ; (Lei 

11.448/07) 

V. a associação que, concomitantemente: (Lei 11.448/07) 

a. esteja constituída há pelo menos 1 ano nos termos da lei civil; (Lei 11.448/07) 

b. inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao patrimônio público e 
social, ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à livre 
concorrência, aos direitos de grupos raciais, étnicos ou religiosos ou ao 
patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. (Lei 13.004/14) 

O Ministério Público Federal é parte legítima para pleitear indenização por danos 
morais coletivos e individuais em decorrência do óbito de menor indígena.  

STJ. 2ª Turma. AgInt no AREsp 1.688.809-SP, Rel. Min. Assusete Magalhães, julgado em 
26/04/2021 (Info 696). 

 

Há legitimidade do Ministério Público Federal para propor Ação Civil Pública em defesa 
de direitos individuais disponíveis de candidatos específicos em exame da OAB, dado o 
relevante interesse social, na medida em que busca a proteção das garantias 
constitucionais da publicidade e acesso à informação (CF, art. 5º, XIV e XXXIII), da 
ampla defesa (CF, art. 5º, LV), da isonomia (CF, art. 5º, caput) e do direito fundamental 
ao trabalho (CF, art. 6º). 

STJ. 2ª Turma. AgInt no REsp 1701853/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15/03/2021. 
 

Em ação civil pública proposta por associação, na condição de substituta processual, 
possuem legitimidade para a liquidação e execução da sentença todos os beneficiados 
pela procedência do pedido, independentemente de serem filiados à associação 
promovente. 

STJ. 2ª Seção. REsp 1438263/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 24/03/2021 
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(Recurso Repetitivo – Tema 948) (Info 694). 

§ 1º. O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 
obrigatoriamente como fiscal da lei. 

§ 2º. Fica facultado ao Poder Público e a outras associações  legitimadas nos termos 
deste artigo habilitar-se como litisconsortes de qualquer das partes. 

§ 3º. Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por associação legitimada, 
o Ministério Público ou outro legitimado assumirá a titularidade ativa . (Lei 8.078/90) 

 

SUBSTITUIÇÃO EM CASO DE DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO AUTORA 
  

Márcio Cavalcante ensina que é possível a interpretação extensiva do art. 5º, § 3º, da 
LACP no caso em que a associação que ajuizou a ação é dissolvida por decisão judicial, 
permitindo-se a sua substituição pelo Ministério Público. 

Não cabe ao intérprete estabelecer distinções onde a própria lei não distinguiu, é 
irrelevante ao deferimento da substituição processual a circunstância da associação haver 
sido extinta por decisão judicial. Nesse sentido, o STJ já deixou claro que “se o dispositivo 
não restringiu, não pode o aplicador do direito interpretar a norma a ponto de criar uma 
restrição nela não prevista” (STJ. Corte Especial. REsp 1.113.175/DF, Rel. Min. Castro Meira, 
julgado em 24/5/2012, DJe 7/8/2012). 

O que importa é que tanto nos casos de desistência infundada ou de abandono da ação 
quanto na hipótese de extinção da associação por decisão judicial, o objetivo legítimo 
consiste em não deixar desprotegidas as pessoas que de fato tinham o interesse naquela 
tutela e até então eram substituídas pela associação. Assim sendo, o fundamento para o 
deferimento da substituição processual não depende de se tratar de desistência infundada 
ou de abandono da ação, mas, sim, da necessidade de proteger os consumidores. 

Em caso de dissolução, por decisão judicial, da associação autora de ação civil pública, é 
possível a substituição processual pelo Ministério Público. 

STJ. 4ª Turma. AgInt no REsp 1.582.243-SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, julgado em 
14/2/2023 (Info 764). 

Consoante previsão dos arts. 9º da Lei 4.717/65 (Lei de Ação Popular) e art. 5º, § 3º, da Lei 
7.347/85 (LACP), tendo ocorrido a dissolução da autora coletiva originária, deve ser 
possibilitado aos outros legitimados coletivos a assunção do polo ativo, como forma de se 
privilegiar a coletividade envolvida no processo e a economia dos atos processuais. 

STJ. 3ª Turma. REsp 1.800.726/MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 2/4/2019. 

Vale ressaltar que, se a ação civil pública foi proposta na Justiça Estadual, pela associação 
posteriormente dissolvida, a legitimidade para substituir essa associação será do 
Ministério Público estadual, mesmo que o processo já esteja em fase de recurso no STJ. 

Ainda que o processo esteja em curso no Superior Tribunal de Justiça, o Ministério Público 
Federal não possui legitimidade para substituir associação extinta por decisão judicial em 
ação civil pública proposta perante a Justiça estadual. 

STJ. 4ª Turma. REsp 1.678.925-MG, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 14/2/2023 (Info 764). 
 

§ 4º. O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz, quando haja 
manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela 
relevância do bem jurídico a ser protegido. (Lei 8.078/90) 

§ 5º. Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União, 
do DF e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta lei. (Lei 8.078/90) 

§ 6º. Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados COMPROMISSO 
DE AJUSTAMENTO DE SUA CONDUTA às exigências legais, mediante cominações, que terá 
eficácia de título executivo extrajudicial. (Lei 8.078/90) 

As vítimas de evento danoso possuem legitimidade para EXECUTAR 
INDIVIDUALMENTE o Termo de Ajustamento de Conduta firmado por ente público 
que verse sobre direitos individuais homogêneos. 

STJ. 3ª Turma. REsp 2.059.781/RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 12/12/2023 (Info 15 
– Edição Extraordinária). 

 

LEGITIMIDADE 
  

DISJUNTIVA Legitimados podem ajuizar ação individualmente. 

CONCORRENTE Qualquer legitimado pode propor ação. 

EXCLUSIVA Só os elencados pela lei podem propor a demanda coletiva. 
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MISTA 
Tem órgãos públicos e pessoas jurídicas de direito privado (por 
exemplo: empresas públicas e sociedades de economia mista são 
legitimadas a ajuizar ACP, conforme art. 5.º, IV, da LACP). 

 

LEGITIMIDADE PARA PROPOR AÇÃO PRINCIPAL E A AÇÃO CAUTELAR 
 

A legitimidade para a propositura da ACP é concorrente e disjuntiva, pois são 5 os 
legitimados e cada um destes pode atuar independente de autorização dos demais. 

 

COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
  

Definição 

Trata-se de instrumento celebrado entre os órgãos públicos 
legitimados e as pessoas físicas ou jurídicas com o objetivo de adequar 
a conduta às exigências legais ou normativas e, ainda, reparar, 
compensar e/ou indenizar pelos danos que possam ser recuperados. 
Corresponde a uma solução extrajudicial de conflito, evitando-se uma 
ACP. 

Termo de 
Ajustamento 
de Conduta 

(TAC) 

Instrumento pelo qual se efetiva o compromisso. Ressalta-se que não 
pode ser caracterizado como uma transação, uma vez que a transação 
se refere a direitos individuais e não aos direitos transindividuais e 
coletivos. 

Eficácia Tem eficácia de título executivo extrajudicial. 

Requisitos 

(I) Previsão da reparação integral do dano; 

(II) Identificação das obrigações a serem estipuladas (eficácia de título 
executivo extrajudicial); e  

(III) Anuência do MP, quando não seja autor. 
 

É constitucional a Lei 11.448/07, que alterou a Lei 7.347/85, prevendo a Defensoria 
Pública como um dos legitimados para propor ação civil pública. Vale ressaltar que, 
segundo o STF, a Defensoria Pública pode propor ação civil pública na defesa de 
direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos. (STF. ADI 3943/DF, rel. Min. 
Cármen Lúcia, julgado em 6 e 7/5/2015 - Info 784) 

 

Caso ocorra dissolução da associação que ajuizou ação civil pública, é possível sua 
substituição no polo ativo por outra associação que possua a mesma finalidade 
temática. 

O microssistema de defesa dos interesses coletivos privilegia o aproveitamento do 
processo coletivo, possibilitando a sucessão da parte autora pelo Ministério Público ou 
por algum outro colegitimado (ex: associação), mormente em decorrência da 
importância dos interesses envolvidos em demandas coletivas. 

STJ. 3ª Turma. EDcl no REsp 1405697/MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 10/09/2019. 
 

SÚMULA 601, STJ: O Ministério Público tem legitimidade ativa para atuar na defesa 
de direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consumidores, ainda que 
decorrentes da prestação de serviço público. 

 

LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
  

O Ministério Público possui legitimidade para ajuizar ACP na defesa de qualquer 
direito difuso, coletivo ou individual homogêneo? 

  

DIREITOS 
DIFUSOS 

Sim. O Ministério Público está sempre legitimado a defender 
qualquer direito difuso. 

O MP sempre possui representatividade adequada. 

DIREITOS 
COLETIVOS 

(stricto sensu) 

Sim. O Ministério Público está sempre legitimado a defender 
qualquer direito coletivo. 

O MP sempre possui representatividade adequada. 

DIREITOS 
INDIVIDUAIS 

HOMOGÊNEOS 

1. Se esses direitos forem INDISPONÍVEIS: 

SIM. Ex: saúde de um menor. 

2. Se esses direitos forem DISPONÍVEIS: 
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DEPENDE: O MP só terá legitimidade para ACP envolvendo 
direitos individuais homogêneos disponíveis se estes forem de 
interesse social (se houver relevância social). 

  

* Conforme ensina Márcio Cavalcante (Buscador Dizer o Direito. Legitimidade do Ministério 
Público para defesa coletiva dos consumidores). 

 

Art. 6º 
Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa do Ministério 
Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto da ação civil e 
indicando-lhe os elementos de convicção. 

Art. 7º 
Se, no exercício de suas funções, os juízes e tribunais tiverem conhecimento de fatos  que 
possam ensejar a propositura da ação civil, remeterão peças ao Ministério Público para as 
providências cabíveis. 

Art. 8º 
Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades competentes as 
certidões e informações que julgar necessárias, a serem fornecidas no prazo de 15 dias. 

§ 1º. O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil,  ou 
requisitar, de qualquer organismo público ou particular, certidões, informações, exames ou 
perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 dias úteis. 

§ 2º. Somente nos casos em que a lei impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou 
informação, hipótese em que a ação poderá ser proposta desacompanhada daqueles 
documentos, cabendo ao juiz requisitá-los. 

Admite-se emenda à inicial de ação civil pública, em face da existência de pedido 
genérico, ainda que já tenha sido apresentada a contestação. 

STJ. 4ª Turma. REsp 1279586-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 03/10/2017 (Info 615). 

Art. 9º 
Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer da 
inexistência de fundamento para a propositura da ação civil, promoverá o arquivamento  
dos autos do inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o fundamentadamente. 

§ 1º. Os autos do inquérito civil ou das peças de informação arquivadas serão remetidos, 
sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo de 3 dias, ao Conselho Superior do 
Ministério Público. 

§ 2º. Até que, em sessão do Conselho Superior do Ministério Público, seja homologada ou 
rejeitada a promoção de arquivamento, poderão as associações legitimadas apresentar 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do inquérito ou anexados às 
peças de informação. 

§ 3º. A promoção de arquivamento será submetida a exame e deliberação do Conselho 
Superior do Ministério Público, conforme dispuser o seu Regimento. 

§ 4º. Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção de arquivamento, 
designará, desde logo, outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação. 
 

INQUÉRITO CIVIL 
  

Definição 

É o instrumento adequado para a apuração dos fatos que instruirão 
eventual ACP. Trata-se de medida preparatória, de natureza 
inquisitorial, com o objetivo de obtenção de material de suporte que 
fundamente a ação a ser proposta. 

Por ser instrumento regido pelo procedimento inquisitório, não é 
assegurado o princípio do contraditório ou da ampla defesa. 

Dispensabilidade 
O inquérito civil é medida dispensável para o ajuizamento da ACP, 
posto que, existindo elementos suficientes de convicção, o MP 
poderá, de imediato, ajuizar a ação. 

Arquivamento Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se 
convencer da inexistência de fundamento para a propositura da ação 
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civil, promoverá o arquivamento dos autos do inquérito civil ou das 
peças informativas, fazendo-o fundamentalmente (art. 9º). 

 

Art. 10 
CONSTITUI CRIME, punido com pena de reclusão de 1 a 3 anos, mais multa de 10 a 1.000 
ORTN, a recusa, o retardamento ou a omissão de dados técnicos indispensáveis à 
propositura da ação civil, quando requisitados pelo Ministério Público. 

Art. 11 
Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 
determinará o cumprimento da prestação da atividade devida ou a cessação da atividade 
nociva, sob pena de execução específica, ou de cominação de multa diária,  se esta for 
suficiente ou compatível, independentemente de requerimento do autor. 

Art. 12 
Poderá o juiz conceder mandado liminar, com ou sem justificação prévia, em decisão sujeita 
a agravo. 

§ 1º. A requerimento de pessoa jurídica de direito público interessada,  e para evitar 
grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia pública,  poderá o Presidente do 
Tribunal a que competir o conhecimento do respectivo recurso suspender a execução da 
liminar, em decisão fundamentada, da qual caberá agravo para uma das turmas julgadoras, 
no prazo de 5 dias a partir da publicação do ato. 

§ 2º. A MULTA cominada liminarmente só será exigível do réu após o trânsito em julgado 
da decisão favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver configurado o 
descumprimento. 

Art. 13 
Havendo condenação em dinheiro, a indenização pelo dano causado reverterá a um fundo  
gerido por um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de que participarão 
necessariamente o Ministério Público e representantes da comunidade,  sendo seus 
recursos destinados à reconstituição dos bens lesados. 

§ 1º. Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará depositado em 
estabelecimento oficial de crédito, em conta com correção monetária. (Lei 12.288/10) 

§ 2º. Havendo acordo ou condenação com fundamento em dano causado por ato de 
discriminação étnica nos termos do disposto no art. 1º desta Lei, a prestação em dinheiro 
reverterá diretamente ao fundo de que trata o caput e será utilizada para ações de promoção 
da igualdade étnica, conforme definição do Conselho Nacional de Promoção da Igualdade 
Racial, na hipótese de extensão nacional, ou dos Conselhos de Promoção de Igualdade Racial 
estaduais ou locais, nas hipóteses de danos com extensão regional ou local, respectivamente. 
(Lei 12.288/10) 

Art. 14 
O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano irreparável à parte. 

Art. 15 
Decorridos 60 dias do trânsito em julgado da sentença condenatória, sem que a associação 
autora lhe promova a execução, DEVERÁ FAZÊ-LO O MINISTÉRIO PÚBLICO, facultada igual 
iniciativa aos demais legitimados. (Lei 8.078/90) 

Art. 16 
A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, nos limites da competência territorial do 
órgão prolator, exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência de provas, 
hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico 
fundamento, valendo-se de nova prova. (Lei 9.494/97) 

 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 16 
  

O entendimento pacífico dos tribunais superiores é pela INCONSTITUCIONALIDADE 
do art. 16 da LACP. Nesse sentido: 
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É inconstitucional o art. 16 da Lei nº 7.347/85, na redação dada pela Lei nº 9.494/97. É 
inconstitucional a delimitação dos efeitos da sentença proferida em sede de ação civil 
pública aos limites da competência territorial de seu órgão prolator. 

STF. Plenário. RE 1101937/SP, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 7/4/2021 
(Repercussão Geral – Tema 1075) (Info 1012).  
 

A eficácia das decisões proferidas em ações civis públicas coletivas NÃO deve ficar 
limitada ao território da competência do órgão jurisdicional que prolatou a decisão. 

STJ. Corte Especial. EREsp 1134957/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 24/10/2016. 

 

COMPETÊNCIA PARA JULGAR AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
  

Ação Civil Pública 
de efeitos 

nacionais ou 
regionais  

Nesse caso não há norma expressa na LACP, logo, com base na 
noção de microssistema processual (art. 21, da LACP), tratando de 
ação civil pública de efeitos nacionais ou regionais, a definição do 
juízo competente deve observar o art. 93, II, da Lei 8.078/90 (CDC), 
segundo o qual a propositura deve ocorrer no foro, ou na 
circunscrição judiciária, de capital de Estado ou no DF. 

Se tratando de alcance geograficamente superior a um Estado, a 
opção por capital de Estado evidentemente deve contemplar uma 
que seja situada na região atingida. 

Ajuizamento de 
múltiplas ações 
civil públicas de 

âmbito nacional ou 
regional  

Nesse caso, firma-se a prevenção do juízo que primeiro conheceu 
de uma das ações, para o julgamento de todas as demandas 
conexas, com base nos arts. 55, §3º e 286 do CPC juntamente com 
o art. 2º, §único, da Lei nº 1.347/85. 

  

STF. Plenário. RE 1101937/SP, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 7/4/2021 
(Repercussão Geral – Tema 1075) (Info 1012). 

 

REEXAME NECESSÁRIO 
  

O entendimento pacífico do STJ é no sentido de que a sentença que concluir pela carência 
da ação ou pela improcedência do pedido em ACP sujeita-se ao duplo grau de jurisdição, ou 
seja, deve ser confirmada pelo Tribunal para que produza efeitos. 

A Lei da ACP não apresenta qualquer previsão quanto ao reexame necessário. Entretanto, 
a Lei da Ação Popular (Lei 4.717/65), prevê expressamente tal instituto. Dessa forma, por 
analogia, defende-se a aplicação deste dispositivo às ACPs. 

Contudo, há uma exceção: 

Não se admite o cabimento da remessa necessária, tal como prevista no art. 19 da Lei nº 
4.717/65, nas ações coletivas que versem sobre direitos individuais homogêneos. 

STJ. 3ª Turma. REsp 1.374.232-ES, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 26/09/2017 (Info 612). 
 

Art. 17 
Em caso de LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, a associação autora e os diretores responsáveis pela 
propositura da ação serão solidariamente condenados  em honorários advocatícios e ao 
décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos. (Lei 8.078/90) 

Art. 18 
Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, 
honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora,  
salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais. (Lei 

8.078/90) 
 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA: O PRINCÍPIO DA SIMETRIA E O PAGAMENTO DE CUSTAS 
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS * 

  

Em regra, a jurisprudência entende que o art. 18 da Lei 7.347/85 também beneficia a 
parte ré da ação civil pública. Assim, a parte vencida nessa ação não está obrigada ao 
pagamento de honorários advocatícios em favor do autor. 

Tal interpretação decorre do princípio da simetria: se o autor da ação civil pública perder 
a demanda, ele não será condenado ao pagamento de honorários, salvo nos casos de má-fé, 
e o mesmo raciocínio deve ser aplicado em sentido inverso. Ou seja, pelo princípio da 
simetria, se o autor vencer a ação, também não deve ter direito de receber a verba. 

Dessa forma, em razão da simetria, descabe a condenação em honorários advocatícios da 
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parte requerida em ação civil pública, quando inexistente má-fé, de igual sorte como ocorre 
com a parte autora. 

Nesse sentido: 

O acórdão recorrido adotou entendimento consolidado nesta Corte segundo o qual, em 
prestígio ao princípio da simetria, a isenção da parte autora do pagamento de honorários 
advocatícios, prevista no art. 18 da Lei 7.347/85, deve ser estendida à parte ré, 
revelando-se cabível a condenação apenas diante da comprovação de má-fé. 

STJ. 1ª Turma. AgInt no REsp 2.049.000/SP, Rel. Min. Regina Helena Costa, j.26/02/2024. 
 

No entanto, a simetria não pode ser aplicada de forma automática e irrestrita quando 
há uma regra excepcional que visa proteger uma categoria específica de litigantes. 

O art. 18 da LACP menciona expressamente “a associação autora”, o que demonstra que o 
legislador quis restringir o benefício a determinada natureza jurídica de parte. 

O art. 87 do CDC reforça essa interpretação sistemática. Esse dispositivo reproduz 
praticamente o mesmo texto do art. 18 da LACP, novamente fazendo referência específica 
à “associação autora”. 

Dessa forma, é necessário observar o caso sob a sistemática da igualdade material  
segundo a qual os iguais devem ser tratados igualmente e os desiguais desigualmente, na 
medida de suas desigualdades. A partir dessa premissa, não é possível equiparar 
associações civis ou fundações privadas a grandes empresas que figuram como rés nas 
ações civis públicas. 
  

ACP ajuizada pelo MP ou 
ÓRGÃO PÚBLICO 

e pedido IMPROCEDENTE 

NÃO HÁ condenação ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios.  

Aplica-se o art. 18 da Lei da Ação Civil Pública (Lei 
7.347/85). 

ACP ajuizada pelo MP ou 
ÓRGÃO PÚBLICO 

e pedido PROCEDENTE 

NÃO HÁ condenação ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios.  

Aplica-se o art. 18 da Lei da Ação Civil Pública (Lei 
7.347/85) e o princípio da simetria. Esse entendimento foi 
firmado pela Corte Especial do STJ no EAREsp 962.250/SP, 
Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 15/08/18. 

ACP ajuizada por 
ASSOCIAÇÃO ou 

FUNDAÇÃO PRIVADA e 
pedido IMPROCEDENTE 

NÃO HÁ condenação ao pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios.  

Aplica-se o art. 18 da Lei da Ação Civil Pública (Lei 
7.347/85). 

ACP ajuizada por 
ASSOCIAÇÃO ou 

FUNDAÇÃO PRIVADA e 
pedido PROCEDENTE 

Nesse caso, a EMPRESA RÉ será condenada a pagar 
CUSTAS PROCESSUAIS e HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. Não se aplica o princípio da simetria.  

Vejamos: 

STJ. Corte Especial. EREsp 1.304.939/RS, Rel. Min. Sebastião 
Reis Júnior, Rel. para acórdão Min. Nancy Andrighi, julgado em 
20/8/2025 (Info 872). 
 

Não se aplica às ações civil públicas propostas por 
associações e fundações privadas o princípio da simetria na 
condenação do réu nas custas e nos honorários 
advocatícios. 

STJ. 3ª Turma. REsp 1.974.436/RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, 
julgado em 22/03/2022 (Info 730). 

  

* Conforme ensina Márcio Cavalcante (Buscador Dizer o Direito. Réu vencido em ação civil 
pública ajuizada por associação ou fundação privada deve ser condenado ao pagamento de 
honorários advocatícios, não se aplicando a isenção do art. 18 da Lei 7.347/85). 

 

Art. 19 
Aplica-se à ação civil pública, prevista nesta Lei, o Código de Processo Civil, aprovado pela Lei 
5.869/73, naquilo em que não contrarie suas disposições. 

Art. 20 
O fundo de que trata o art. 13 desta Lei será regulamentado pelo Poder Executivo no prazo 
de 90 dias. 
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Lei 12.527/11 

- 

Lei de Acesso à 

Informação 

(LAI) 

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 

3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei 8.112/90; 

revoga a Lei 11.111/05 e dispositivos da Lei 8.159/91; e dá outras providências. 

Atualizada até a Lei 15.141/25. 
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Capítulo I - Disposições Gerais 

Art. 1º _ Aplicação desta Lei 
Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, Estados, DF e 
Municípios, com o fim de garantir o ACESSO A INFORMAÇÕES previsto no inciso XXXIII do 
art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da CF. 

Os dispositivos mencionados no caput deste artigo, todos da Constituição Federal, 
estabelecem que: 

   Art. 5º, XXXIII. Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo 
da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. (...) 

   Art. 37, § 3º. A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente: (...) 

      II. o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII. (...) 

   Art. 216, § 2º. Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da 
documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a 
quantos dela necessitem. 

Parágrafo único. SUBORDINAM-SE AO REGIME DESTA LEI:  

I. os órgãos públicos integrantes da administração direta  dos Poderes Executivo, 
Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  

II. as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 
União, Estados, DF e Municípios. 

Art. 2º _ Aplicação em relação às entidades privadas sem fins lucrativos 
Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 
públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, 
termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput 
refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 
prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.  

Art. 3º _ Diretrizes 
Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito fundamental de 
acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os princípios básicos da 
administração pública e com as seguintes DIRETRIZES:  

I. observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; 

II. divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações;  

III. utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;  

IV. fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública;  

V. desenvolvimento do controle social da administração pública. 

Quando não demonstrada, em concreto, nenhuma razão para se entender que a 
manutenção do sigilo de informações dos órgãos públicos é útil à segurança da  
sociedade e do Estado e imprescindível a essa finalidade, deve-se prevalecer a regra 
da publicidade. 

STJ. 1ª Turma. RMS 54.405/GO, Rel. Min. Gurgel de Faria, j. 9/8/2022 (Info Especial 8). 
 

Não é possível fornecer acesso à informação sobre a carga horária de todos os 
militares da Organização Militar em virtude da disponibilidade contínua de suas 
atividades. 

STJ. 1ª Seção. MS 28.715/DF, Rel. Min. Regina Helena Costa, julgado em 12/6/2024 (Info 816). 

Márcio Cavalcante ensina que, no MS 28.715/DF, determinado indivíduo impetrou 
mandado de segurança pedindo que o Comandante da Marinha fornecesse, com base 
na Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/11), a carga horária de todos os militares de 
uma determinada Organização Militar, o número da escala hierárquica do militar, o 
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posto ou graduação e a respectiva carga horária referente ao mês de abril de 2020.  

O STJ denegou a segurança porque essa informação não existe já que os militares ficam 
em disponibilidade contínua. 

A carreira militar é caracterizada pela atividade continuada e inteiramente devotada às 
finalidades das Forças Armadas, não havendo a definição de uma carga horária 
específica para a jornada de trabalho.  

Logo, sendo inexistente a informação sobre a carga horária dos militares integrantes 
da Organização Militar, não é materialmente possível a ela prover acesso, seja pela 
via da transparência ativa ou passiva. Tampouco é exigível demandar a produção dos 
dados, não sendo caso de impor transparência reativa. 

Art. 4º _ Definições 
Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I. INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção 
e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato; 

II. DOCUMENTO: unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou 
formato; 

III. INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de 
acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e 
do Estado; 

IV. INFORMAÇÃO PESSOAL: aquela relacionada à pessoa natural identificada ou 
identificável; 

V. TRATAMENTO DA INFORMAÇÃO: conjunto de ações referentes à produção, 
recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, 
distribuição, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou 
controle da informação; 

VI. DISPONIBILIDADE: qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por 
indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados; 

VII. AUTENTICIDADE: qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, 
recebida ou modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema; 

VIII. INTEGRIDADE: qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à origem, 
trânsito e destino; 

IX. PRIMARIEDADE: qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de 
detalhamento possível, sem modificações. 

Art. 5º 
É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada, mediante 
procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil 
compreensão.  

Capítulo II - Do Acesso a Informações e da sua Divulgação  

Art. 6º _ Responsabilidade do poder público em relação ao acesso a informações e sua divulgação 
CABE AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DO PODER PÚBLICO, observadas as normas e 
procedimentos específicos aplicáveis, ASSEGURAR a:  

I. gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua 
divulgação;  

II. proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e 
integridade; e  

III. proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua 
disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso. 

As receitas e despesas brutas das serventias extrajudiciais não configuram dados 
pessoais a serem protegidos sob o argumento de garantir o direito ao sigilo e à 
privacidade. 

STJ. 2ª Turma. AgInt no RMS 70.212-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 13/6/2023 
(Info 11 – Edição Extraordinária). 

 

É legítima a publicação, inclusive em sítio eletrônico mantido pela Administração 
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Pública, dos nomes de seus servidores e do valor dos correspondentes vencimentos e 
vantagens pecuniárias. 

STF. Plenário. ARE 652777/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, julgado em 23/4/2015 (Repercussão 
Geral – Tema 483) (Info 782) 

Art. 7º _ Direitos compreendidos no acesso à informação de que trata esta Lei 
O acesso à informação de que trata esta Lei COMPREENDE, entre outros, os DIREITOS DE 
OBTER:  

I. orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre o 
local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada;  

II. informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus 
órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos;  

III. informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada 
decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse 
vínculo já tenha cessado;  

IV. informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;  

V. informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas 
à sua política, organização e serviços;  

VI. informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos 
públicos, licitação, contratos administrativos; e  

VII. informação relativa:  

a. à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e 
ações dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores 
propostos;  

b. ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas 
realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de 
contas relativas a exercícios anteriores. 

VIII. (VETADO) 

É nulo ato público que estabelece, genericamente e sem fundamentação válida e 
específica, que todos os processos do Sistema Eletrônico de Informações da Polícia 
Federal (SEI-PF) sejam cadastrados com nível de acesso restrito. 

Há violação do princípio da publicidade e restrição ao direito à informação. 

Tese fixada pelo STF: O ato de qualquer dos poderes públicos restritivo de publicidade 
deve ser motivado objetiva, específica e formalmente, sendo nulos os atos públicos 
que imponham, genericamente e sem fundamentação válida e específica, impeditivo 
do direito fundamental à informação. 

STF. Plenário. ADPF 872/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 15/8/2023 (Info 1103). 

§ 1º. O acesso à informação previsto no caput não compreende as informações referentes 

a projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.  

§ 2º. Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela parcialmente 
sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com 
ocultação da parte sob sigilo.  

§ 3º. O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas utilizados 
como fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo será assegurado com a edição 
do ato decisório respectivo.  

§ 4º. A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado aos órgãos e 
entidades referidas no art. 1º, quando não fundamentada, sujeitará o responsável a 
medidas disciplinares, nos termos do art. 32 desta Lei.  

§ 5º. Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado requerer à 
autoridade competente a imediata abertura de sindicância para apurar o desaparecimento da 
respectiva documentação.  

§ 6º. Verificada a hipótese prevista no § 5º deste artigo, o responsável pela guarda da 
informação extraviada deverá, no prazo de 10 dias, justificar o fato e indicar testemunhas que 
comprovem sua alegação.  
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Art. 8º 
É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de requerimentos, a 
divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de 
interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.  

§ 1º. Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo:  

I. registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 
respectivas unidades e horários de atendimento ao público;  

II. registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  

III. registros das despesas;  

IV. informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos 
editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  

V. dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de 
órgãos e entidades; e  

VI. respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  

§ 2º. Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão 
utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a 
divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).  

§ 3º. Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre outros, 
aos seguintes requisitos:  

I. conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de 
forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  

II. possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive 
abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise 
das informações;  

III. possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 
estruturados e legíveis por máquina;  

IV. divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  

V. garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;  

VI. manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;  

VII. indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 
eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e  

VIII. adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para 
pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei 10.098, de 2000, e do art. 9º da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto 
Legislativo 186, de 2008. 

§ 4º. Os Municípios com população de até 10 mil habitantes ficam dispensados da 
divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2º, mantida a obrigatoriedade de 
divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução orçamentária e financeira, 
nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da LC 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Art. 8º-A 
As entidades com personalidade jurídica de direito privado,  constituídas sob a forma de 
serviço social autônomo, que sejam destinatárias de contribuições ou de recursos públicos 
federais decorrentes de contrato de gestão DEVERÃO divulgar as seguintes informações 
relativas aos respectivos empregados: (Lei 15.141/25) 

I. o plano de cargos e salários, inclusive com a divulgação dos critérios para a evolução 
na carreira e para a fixação da política salarial; (Lei 15.141/25) 

II. o quantitativo total de empregados da entidade, discriminado por cargo e por faixas 
salariais, acompanhado do nome do empregado e do cargo por ele ocupado; (Lei 

15.141/25) 

III. lista, discriminada por faixas salariais, das parcelas remuneratórias e indenizatórias, 
ainda que eventuais, incluídos os auxílios, as ajudas de custo, as gratificações, os 
jetons e quaisquer outras vantagens pecuniárias, que os empregados possam receber 
em virtude de condições específicas; e (Lei 15.141/25) 

IV. o quantitativo de funções gratificadas, os critérios para sua ocupação e o rol dos 
empregados que ocupam cada espécie de função gratificada. (Lei 15.141/25) 
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Art. 8º-B 
Os conselhos de fiscalização profissional devem divulgar, de forma nominal e 
individualizada, lista das parcelas remuneratórias e indenizatórias, ainda que eventuais, 
incluídos os auxílios, as ajudas de custo, as gratificações, os jetons e quaisquer outras 
vantagens pecuniárias, que os empregados possam receber em virtude de condições 
específicas. (Lei 15.141/25)  

Art. 9º 
O acesso a informações públicas será assegurado mediante: 

I. criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder 
público, em local com condições apropriadas para:  

a. atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;  

b. informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;  

c. protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e  

II. realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação popular ou a 
outras formas de divulgação.  

Capítulo III - Do Procedimento de Acesso à Informação  

Seção I - Do Pedido de Acesso  

Art. 10 _ Pedido de acesso a informações 
Qualquer interessado poderá apresentar PEDIDO DE ACESSO A INFORMAÇÕES aos 
órgãos e entidades referidos no art. 1º desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o 
pedido conter a identificação do requerente e a especificação da informação requerida.  

§ 1º. Para o acesso a informações de interesse público, a identificação do requerente não 
pode conter exigências que inviabilizem a solicitação.  

§ 2º. Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar alternativa de 
encaminhamento de pedidos de acesso por meio de seus sítios oficiais na internet.  

§ 3º. São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da 
solicitação de informações de interesse público.  

Art. 11 _ Prazos e acesso imediato à informação 
O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o ACESSO IMEDIATO À 
INFORMAÇÃO DISPONÍVEL.  

§ 1º. Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, o 
órgão ou entidade que receber o pedido deverá, em PRAZO não superior a 20 dias:  

I. comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodução ou 
obter a certidão;  

II. indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso 
pretendido; ou  

III. comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhecimento, o órgão 
ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou 
entidade, cientificando o interessado da remessa de seu pedido de informação.  

§ 2º. O prazo referido no § 1º poderá ser prorrogado por mais 10 dias, mediante 
justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente.  

§ 3º. Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento da 
legislação aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o próprio requerente 
possa pesquisar a informação de que necessitar.  

§ 4º. Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação total ou 
parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser informado sobre a possibilidade de recurso, 
prazos e condições para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autoridade 
competente para sua apreciação.  

§ 5º. A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse formato, caso 
haja anuência do requerente.  
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§ 6º. Caso a informação solicitada esteja disponível ao público  em formato impresso, 
eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, serão informados ao requerente, 
por escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou reproduzir a referida 
informação, procedimento esse que desonerará o órgão ou entidade pública da obrigação de seu 
fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para realizar por si 
mesmo tais procedimentos.  

Art. 12 _ Serviço de busca e fornecimento da informação 
O SERVIÇO DE BUSCA E DE FORNECIMENTO DE INFORMAÇÃO  é GRATUITO. (Lei 

14.129/21) 

§ 1º.  O órgão ou a entidade poderá cobrar exclusivamente o valor necessário ao 
ressarcimento dos custos dos serviços e dos materiais utilizados , quando o serviço de 
busca e de fornecimento da informação exigir reprodução de documentos pelo órgão ou pela 
entidade pública consultada. (Lei 14.129/21) 

§ 2º.  Estará isento de ressarcir os custos previstos no § 1º deste artigo aquele cuja 
situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, 
declarada nos termos da Lei 7.115/1983. (Lei 14.129/21) 

A Lei 7.115/1983, que dispõe sobre prova documental, estabelece em seu art. 1º que: 

A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência 
econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio 
interessado ou por procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se verdadeira. 

Art. 13 _ Documento cuja manipulação possa prejudicar sua integridade 
Quando se tratar de acesso à informação contida em DOCUMENTO CUJA MANIPULAÇÃO 
POSSA PREJUDICAR SUA INTEGRIDADE, deverá ser oferecida a consulta de cópia, com 
certificação de que esta confere com o original.  

Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interessado poderá 
solicitar que, a suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por 
outro meio que não ponha em risco a conservação do documento original.  

Art. 14 
É direito do requerente obter o inteiro teor de decisão de negativa de acesso, por certidão ou 
cópia.  

Seção II - Dos Recursos 

Art. 15 _ Recurso no caso de indeferimento de acesso a informações ou às razões da negativa do acesso 
No caso de indeferimento de acesso a informações ou às razões da negativa do acesso , 
poderá o interessado interpor RECURSO contra a decisão no prazo de 10 dias a contar da sua 
ciência.  

Parágrafo único. O recurso será dirigido à AUTORIDADE HIERARQUICAMENTE 
SUPERIOR à que exarou a decisão impugnada, que deverá se manifestar no prazo de 5 dias.  

Art. 16 _ Recorrendo à CGU 
Negado o acesso a informação pelos órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal , o 
requerente poderá RECORRER À CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, que deliberará 
no prazo de 5 dias se:  

I. o acesso à informação não classificada como sigilosa for negado;  

II. a decisão de negativa de acesso à informação total ou parcialmente classificada como 
sigilosa não indicar a autoridade classificadora ou a hierarquicamente superior a 
quem possa ser dirigido pedido de acesso ou desclassificação;  

III. os procedimentos de classificação de informação sigilosa estabelecidos nesta Lei não 
tiverem sido observados; e  

IV. estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedimentos previstos nesta Lei.  

§ 1º. O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido à Controladoria-Geral 
da União depois de submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade hierarquicamente 
superior àquela que exarou a decisão impugnada, que deliberará no prazo de 5 dias.  
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